
Assunto: Projeto de Lei  nº 01/2023

Trata-se de parecer ao Projeto de Lei nº 01/2023, de autoria do Sr. Prefeito
Municipal,  na qual  solicita autorização para que o Poder Executivo  desafete área pública
municipal, no Jardim Bela Vista, para fins de  implantação de unidade de saúde, conforme
especificações contidas em seu Art. 1º.

Conforme  recente  decisão  do  Supremo  Tribunal  Federal  na  ADI  nº  6602,
transitada em julgado em 22/09/2021, foi declarado inconstitucional os §§ 1º a 4º e o inciso
VII do art. 180 da Constituição do Estado de São Paulo que vedava a desafetação de áreas
institucionais para posterior alteração em sua destinação, dando, dessa forma, competência
para os municípios afetar e desafetar bens, inclusive em áreas verdes e institucionais, assim
como estabelecer, para cada zona em que se divida o território municipal, os usos permitidos
de ocupação do solo.

Veja o acórdão do STF na ADI 6602:

“EMENTA:  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  DIREITO  URBANÍSTICO.
PLANEJAMENTO  E  USO  DO  SOLO  URBANO.  §§  1º  A  4º  DO  INC.  VII  DO  ART.  180  DA
CONSTITUIÇÃO  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO.  RESTRIÇÕES  AOS  MUNICÍPIOS  PARA  A
DESAFETAÇÃO DE ÁREAS DEFINIDAS EM PROJETOS DE LOTEAMENTO COMO ÁREAS VERDES
OU  INSTITUCIONAIS.  OFENSA  DIRETA  À  CONSTITUIÇÃO  DA  REPÚBLICA.  COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA  CONCORRENTE  ENTRE  UNIÃO,  ESTADOS  E  DISTRITO  FEDERAL  PARA  DISPOR
SOBRE DIREITO URBANÍSTICO. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DOS MUNICÍPIOS PARA TRATAR
DE MATÉRIA DE INTERESSE LOCAL. OFENSA AOS INCS.  I  E III  DO ART. 30  E ART. 182, DA
CONSTITUIÇÃO  DA  REPÚBLICA.  INCONSTITUCIONALIDADE  FORMAL  RECONHECIDA.  1.  É
direta a contrariedade à repartição de competência legislativa traçada pela Constituição da
República,  ainda  que  essa  análise  se  ponha  em  pauta  o  cotejo  das  normas
infraconstitucionais.  Precedentes.  2.  Os  Municípios  têm  competência  para  legislar  sobre
assuntos  de  interesse  local  compreendendo  o  ordenamento  territorial,  o  planejamento
urbano e a fiscalização de áreas de uso e ocupação do solo. Precedentes. 3. É formalmente
inconstitucional  norma  estadual  pela  qual  se  dispõe  sobre  direito  urbanístico  em
contrariedade ao que se determina nas normas gerais estabelecidas pela União e em ofensa
à competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, sobre os quais
incluídos  política  de  desenvolvimento  urbano,  planejamento,  controle  e  uso  do  solo.
Precedentes.  4.  É  inconstitucional  norma  de  Constituição  estadual  pele,  a  pretexto  de
organizar e delimitar competência de seus respectivos Municípios, ofendido o princípio da
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autonomia municipal, consoante o art. 18, o art. 29 e o art. 30 da Constituição da República.
Precedentes. 5. Ação direta de inconstitucionalidade conhecida e julgada procedente para
declarar inconstitucionais os §§ 1º a 4º do inc. VII do art. 180 da Constituição do Estado de
São Paulo” (Plenário, DJe 24.6.2021). 

Se enquadra ainda quanto aos aspectos de iniciativa e competência, nos
termos do art. 55, caput da Lei Orgânica do Município, c/c  art. 30, Inc. I, da Constituição
Federal.

“Art. 55  A iniciativas das leis cabe a qualquer Vereador, a Mesa Diretora, a
qualquer Comissão Permanente da Câmara de Vereadores, ao Prefeito e aos
eleitores do Município.…......

“C.F. - Art. 30  Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 

O regime de tramitação é normal, devendo ser apreciado pela Comissão de
Orçamento, Finanças e Contabilidade, conforme Art. 76 do R.I.,  para que se manifeste sobre
os aspectos contábeis da proposição, especialmente face ás Leis nº 4.320/1964 e 101/2000,
bem como quanto à LDO e LOA.

“Art.  76  -  As  Comissões  Permanentes,  em  razão  da  matéria  de  sua
competência, cabe:

§ 2º - A Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se-á sobre a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade  sobre  os  aspectos  financeiros  e  orçamentários  de  qualquer
proposição.”

Todavia, solicitou o Autor, através do Oficio nº 10/2023-GAP,  protocolizado
em  16/01/2023,  que  seja  convocado  sessão  extraordinária  para  apreciação  do  presente
projeto de lei em razão da urgência e relevância da matéria.

A natureza relevante da matéria reside no fato de se tratar de matéria da área
de saúde municipal.  Uma unidade de saúde no Jardim Bela Vista é um pleito antigo dos
moradores daquele bairro e adjacências e uma demanda reprimida a ser  atendida pelos
serviços  de  saúde  do  Município.  Já  a  urgência,  por  sua  vez  decorre  do  fato  de  que  a
construção da unidade de saúde depende da desafetação e posterior averbação junto ao
Cartório de Registro de Imóveis, para que os técnicos da Prefeitura concluam o projeto, o
orçamento  e  documentação  da  obra,  sejam  alocados  os  recursos  orçamentários  e
financeiros,  e  seja  realizada  a  licitação,  cujo  ato  de  abertura  pretende  a  Administração
publicar ainda em Fevereiro de 2023. 
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A realização de sessão extraordinária no período de recesso está prevista no
Art. 30,   da Lei Orgânica do Município e 180, caput e § 2º  do Regimento Interno. 

"LOM  -  Art.  30  -  As  sessões  legislativas  extraordinárias,  realizáveis  nos
períodos  de  recesso,  dependem  de  convocação  e  da  natureza  relevante  e
urgente da matéria a deliberar, sendo vedada a indenização ou pagamento de
qualquer espécie remuneratória, a não ser o subsídio do mês, conforme dispõe
a Constituição federal, (Emenda Constitucional nº50/06).
§1°  - A sessão legislativa extraordinária poderá ser convocada pelo Prefeito,

pelo Presidente da Câmara de Vereadores ou por requerimento da maioria
dos seus membros."

"RI  -  Art.  180  -  A Câmara  poderá  ser  convocada  extraordinariamente,  no
período de recesso, pelo Presidente da Câmara, pelo Prefeito ou pela maioria
de  seus  membros,  sempre  que necessário,  mediante  ofício  dirigido  ao  seu
Presidente, para se reunir, no mínimo, dentro de 3 (três) dias, salvo motivo de
extrema urgência.”

Por  força  do  disposto  no  art.  180,  §  2º  do  Regimento  Interno,  cabe  ao
Presidente   efetuar  a  convocação  de  sessão  extraordinária  para  apreciação  de  qualquer
projeto de lei, devendo ser pessoal e por escrito.

“Art. 180…
§ 2º Se a convocação ocorrer fora da sessão, a comunicação aos Vereadores
deverá ser pessoal e por escrito, devendo ser-lhe encaminhada, no máximo, 24
(vinte e quatro) horas, após o recebimento do ofício de convocação.”

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais
e  regimentais,  o  presente  Projeto  de  Lei  é  legal,  face  ás  normas  vigentes,  podendo  ter
regular tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 18 de janeiro de 2023

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico
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